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Regulamento Municipal de Concessão de Apoios Sociai s aos Bombeiros 
Voluntários da Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários da 

Praia da Vitória 
Nos termos e para os efeitos legais torna-se públic o que, o Regulamento 
Municipal de Concessão de Apoios Sociais aos Bombei ros Voluntários da 
Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários da Praia da Vitória foi 
aprovado em sessão da Assembleia Municipal de 23 de  dezembro de 2020, 
sob proposta da Câmara Municipal, aprovada em sua r eunião de 9 de 
dezembro de 2020. 
 

Regulamento Municipal de Concessão de Apoios Sociai s aos Bombeiros 
Voluntários da Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários da 

Praia da Vitória 
Nota Justificativa 

A Proteção Civil surge pela necessidade de garantir  a segurança das 
populações, proporcionando um socorro eficaz e sust entável, com um 
elevado padrão de disponibilidade e profissionalism o, alicerçado em 
capacidades únicas e recursos humanos especializado s, que são 
implementados de forma transversal e em cooperação com vários agentes 
locais;  
No concelho da Praia da Vitória a Associação Humani tária de Bombeiros 
Voluntários da Praia da Vitória assume-se como o pr incipal agente de 
Proteção Civil, arrogando-se como parceiro indissoc iável da Autarquia 
na salvaguarda da segurança das populações, num esf orço sem paralelo e 
cujo voluntariado não deve ser confundido com benev olência mas, sim, 
reconhecido como responsabilidade, rigor e profissi onalismo;  
O trabalho realizado pelos Bombeiros Voluntários da  Praia da Vitória em 
inúmeras tarefas desde a emergência pré-hospitalar,  ao combate a 
incêndios, a ações na mitigação de situações de ris co, até à proteção e 
socorro de pessoas em perigo e salvaguarda de bens,  entre outros, deve 
der merecedora de reconhecimento incondicional por parte da comunidade 
praiense e das suas instituições; 
Sendo a Proteção Civil Municipal uma responsabilida de da tutela da Câmara 
Municipal da Praia da Vitória e, considerando a per tinência do 
reconhecimento e fomento de uma atividade de extrem a relevância para a 
Praia da Vitória; 
O Regulamento Municipal de Concessão de Apoios Soci ais aos Bombeiros 
Voluntários da Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários da Praia 
da Vitória pretende definir as regras e critérios p ara a concessão de 
direitos e benefícios sociais aos Bombeiros Voluntá rios da Associação 
Humanitária de Bombeiros Voluntários da Praia da Vi tória, através da 
concessão de um conjunto de benefícios aos homens e  mulheres que, 
voluntariamente, dedicam a sua vida ao serviço da s egurança dos 
praienses; 
Considerando o Regime Financeiro das Autarquias Loc ais e Entidades 
Intermunicipais – Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembr o;  
Conforme disposto na alínea k) do n.º 1 do artigo 3 3.º da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de Setembro, compete à Câmara Municipal, elab orar e submeter à 
aprovação da Assembleia Municipal os projetos de re gulamentos externos 
do município, bem como aprovar regulamentos interno s e, no disposto na 
alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 75/201 3, de 12 de Setembro, 
compete à Assembleia Municipal, no âmbito das compe tências de apreciação 
e fiscalização e sob proposta da Câmara Municipal, aprovar as posturas 
e os regulamentos com eficácia externa do Município .  

Capítulo I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1.º 
Objeto 

O presente regulamento tem como objetivo estabelece r, no âmbito das 
competências da Câmara Municipal da Praia da Vitóri a, as condições de 
atribuição de benefícios sociais aos Bombeiros Volu ntários da Associação 
Humanitária de Bombeiros Voluntários da Praia da Vi tória do concelho da 
Praia da Vitória.  

Artigo 2.º 
Definição 



Para efeitos de aplicação do presente regulamento c onsidera-se 
bombeiro(a) voluntário(a), ora designado por bombei ro, aquele(a) que: 
a) Integrem de forma voluntária a Associação Humani tária de Bombeiros 
Voluntários da Praia da Vitória e que tenha por ati vidade cumprir as 
missões definidas, entre outras, nas áreas da prote ção de vidas humanas 
e bens em perigo, na emergência pré-hospitalar, na prevenção e extinção 
de incêndios, no socorro a feridos e doentes, previ sto no regulamento 
interno e demais legislação aplicável; 
b) Integrem os quadros de pessoal da Associação Hum anitária de Bombeiros 
Voluntários da Praia da Vitória, homologado pela Se rviço Regional de 
Proteção Civil e Bombeiros dos Açores, adiante desi gnado por SRPCBA, e 
pela Autoridade Nacional de Emergência e Proteção C ivil, adiante 
designada por ANEPC.  

Artigo 3.º 
Âmbito 

1. O presente Regulamento aplica-se a todos(as) os( as) Bombeiros 
Voluntários pertencentes à Associação Humanitária d e Bombeiros 
Voluntários da Praia da Vitória e que preencham cum ulativamente, os 
seguintes requisitos:  
a) Ser residente no concelho da Praia da Vitória; 
b) Ter idade mínima de 14 anos; 
c) Possuir a categoria igual ou superior a cadete; 
d) Constar do quadro de pessoal homologado pelo SRP CBA, estar na situação 
de ativo ou inativo em consequência de acidente oco rrido no exercício 
da sua missão enquanto Bombeiro Voluntário ou de do ença contraída ou 
agravada em serviço; 
e) Ter dois anos ou mais de bom e efetivo serviço d e voluntariado nos 
bombeiros. 
2. As presentes disposições sobre direitos e benefí cios sociais não se 
aplicam a bombeiros no Quadro de Reservas ou os que  se encontrem 
suspensos ou impedidos por ação disciplinar. 

CAPÍTULO II 
Deveres, direitos e benefícios sociais 

Artigo 4.º 
Deveres gerais e específicos 

1. No exercício das funções que lhes forem confiada s os bombeiros estão 
vinculados ao cumprimento dos deveres gerais previs tos nos Estatutos da 
Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários da Praia da Vitória e 
no Regime Jurídico das Associações Humanitárias de Bombeiros conforme 
exposto na Lei 32/2007, de 13 de agosto;  
2. Estão ainda sujeitos aos seguintes deveres espec íficos: 
a) Observar escrupulosamente as normas legais e reg ulamentos aplicáveis 
aos atos por si praticados; 
b) Cumprir as normas de natureza operacional, com p ontualidade e 
exercício efetivo das funções; 
c) Atuar com dedicação, competência, zelo, assiduid ade, correção e 
profissionalismo; 
d) Prestar outros serviços previstos no regulamento  interno da Associação 
Humanitária de Bombeiros Voluntários da Praia a Vit ória e demais 
legislação aplicável; 
e) Não fazer utilização indevida do cartão de ident ificação e do estatuto 
que lhe é conferido; 
f) Não usufruir de qualquer benefício, após a cessa ção do exercício da 
função pela qual lhe foi atribuído o estatuto previ sto neste Regulamento, 
sob pena de lhe ser exigida a reposição de verbas d e que beneficiou 
indevidamente ao abrigo do mesmo.  

Artigo 5.º 
Direitos e Benefícios sociais 

Os bombeiros voluntários que se enquadrem no artigo  3.º terão direito 
aos seguintes benefícios, não acumuláveis com outro s a que tenham 
direito: 
1. Isenção de pagamento da taxa de licenças de cons trução, ampliação ou 
modificação de casa de habitação própria permanente , nos termos definidos 
no Regulamento de Urbanização e Edificação do Munic ípio da Praia da 
Vitória. A concessão desta isenção pressupõe a inex istência de outro 
prédio destinado a habitação da propriedade do requ erente ou de outro 
membro do agregado familiar;  
 



2. Aplicação mensal da tarifa social de consumo de água e resíduos para 
habitação própria e permanente;  
3. Atribuição de três bolsas de estudo, no valor de  100,00€ mensais a 
bombeiros ou filhos de bombeiros no ativo, filhos d e bombeiros falecidos 
em serviço e bombeiros ou filhos de bombeiros com d oença contraída ou 
agravada na consequência de acidente ocorrido no ex ercício da sua missão 
enquanto Bombeiro Voluntário, conforme os critérios  definidos no 
Regulamento Municipal de Atribuição de Bolsas de Es tudo;  
4. Concessão de apoio inicial para o encaminhamento  jurídico em processos 
motivados por atos ocorridos no exercício das suas funções, extensível 
aos seus familiares em matérias de carácter social decorrentes da morte 
do bombeiro;  
5. Gratuitidade no acesso às iniciativas desportiva s e culturais 
produzidas pela Câmara Municipal da Praia da Vitóri a, exceto o Carnaval 
e as Festas da Praia, desde que a aquisição do aces so se efetue mediante 
a apresentação do cartão de identificação de bombei ro e do cartão de 
cidadão;  
6. Utilização gratuita de equipamentos desportivos sob a gestão da Câmara 
Municipal da Praia da Vitória;  
7. Ser agraciado com distinções honoríficas por ser viços relevantes e 
extraordinários prestados à causa dos Bombeiros, po r atos de coragem e 
abnegação e, ainda, pela assiduidade e dedicação re veladas por um serviço 
efetivo com exemplar comportamento, por proposta do  Comandante e da 
Direção da Associação Humanitária de Bombeiros Volu ntários da Praia da 
Vitória e após aprovação da Câmara Municipal, assen tes nos critérios 
definidos no Regulamento de Atribuição de Insígnias  e Medalhas 
Municipais:  
a) Medalha de Bons Serviços Municipais, em bronze, por 10 anos de serviço 
efetivo;  
b) Medalha de Bons Serviços Municipais, em prata, p or 20 anos de serviço 
efetivo; 
c) Medalha de Bons Serviços Municipais, em prata ve rmeile, por 30 ou 
mais anos de serviço efetivo.  
8. Beneficiar de seguro de acidentes pessoais, supo rtado pela Câmara 
Municipal da Praia da Vitória nos termos da legisla ção em vigor, devendo 
a Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários d a Praia da Vitória 
apresentar, no final de cada ano, o quadro de pesso al atualizado para o 
ano seguinte;  
9. Beneficiar da isenção do pagamento da taxa de IM I, para os bombeiros 
maiores de 18 anos, com cinco ou mais anos de bons e efetivos serviços 
de bombeiro voluntário. A atribuição deste benefíci o pressupõe a 
propriedade ou copropriedade do imóvel pelo bombeir o, a manutenção da 
afetação do imóvel a habitação própria e permanente  do bombeiro pelo 
período mínimo de 10 anos e a inexistência de outro  prédio destinado a 
habitação da propriedade do mesmo ou de outro membr o do agregado 
familiar, sob pena de liquidação das taxas devidas;  
a) A beneficiação da isenção de IMI, decorrerá medi ante aprovação pela 
Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Munici pal, por um período 
de cinco anos, renovável por mais cinco anos.  

Artigo 6.º 
Cartão de Identificação 

Os beneficiários do regime previsto no presente Reg ulamento deverão ser 
titulares de Cartão de Identidade de Bombeiro, emit ido pelo SRPCBA, nos 
termos da legislação em vigor, ou declaração assina da pelo Comandante 
da Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários da Praia da Vitória 
a atestar a sua condição. 

Artigo 7.º 
Apresentação do pedido 

Para apresentação e instrução do pedido para conces são dos benefícios 
previstos no presente Regulamento, deverão ser segu idos os seguintes 
procedimentos: 
1. Apresentação de pedido expresso, mediante preenc himento do Anexo I 
(Ficha para Atribuição de Benefícios Sociais), que deverá entregue ao 
comandante da Associação Humanitária de Bombeiros V oluntários da Praia 
da Vitória para ser, por este, validado.  
2. O Anexo I deverá ser enviado pela Associação Hum anitária de Bombeiros 
Voluntários da Praia da Vitória ao presidente da Câ mara Municipal da 
Praia da Vitória, acompanhado de declaração assinad a pelo presidente da 



direção, que ateste em como o bombeiro candidato sa tisfaz os requisitos 
exigidos. 
3. O Anexo I deverá ser acompanhado dos seguintes d ocumentos:  
a) Para benefício do definido no número 9 do artigo  5º, documento da 
Repartição de Finanças comprovativo de que não poss ui qualquer outro 
prédio urbano, destinado a habitação, de sua propri edade ou de qualquer 
outro membro do agregado familiar; 
b) Para benefício do definido nos números 1 e 9 do artigo 5º, certidão 
de registo predial e caderneta predial do prédio on de vão ser efetuadas 
as operações urbanísticas para as quais se requer i senção das taxas ou 
a isenção de IMI.  
4. Relativamente à isenção da taxa de IMI referida no número 9 do artigo 
5º, o pedido terá de ser efetuado anualmente até 30  de setembro de cada 
ano; 
5. O Comandante da Associação Humanitária de Bombei ros Voluntários da 
Praia da Vitória elabora, até ao final do mês de se tembro de cada ano, 
a relação de todos os elementos do corpo de bombeir os que reúnam os 
requisitos previstos no presente Regulamento que se rá enviado à Câmara 
Municipal da Praia da Vitória pelo presidente da di reção. 

Artigo 8.º 
Instrução do pedido 

1. O pedido de benefício deverá ser obrigatoriament e instruído através 
do preenchimento do formulário que constitui o Anex o I ao presente 
Regulamento, devendo ser acompanhado da documentaçã o comprovativa da 
situação alegada, conforme disposto nos artigos 3.º  e 4.º, assim como, 
o cumprimento do exarado no artigo 7.º.  
2. A Câmara Municipal da Praia da Vitória, atendend o à natureza dos 
direitos e benefícios sociais a atribuir, poderá so licitar outros 
documentos e informações que se mostrem necessários  para avaliação e 
respetiva atribuição.  

CAPÍTULO III 
Disposições finais 

Artigo 9.º 
Encargos financeiros 

Os encargos financeiros a suportar pela Câmara Muni cipal, em resultado 
da execução do presente Regulamento, serão suportad os anualmente pelo 
Orçamento do Município da Praia da Vitória, e serão  satisfeitos em 
rubricas definidas no âmbito do tipo de apoio. 

Artigo 10.º 
Proteção de dados 

1. Os dados pessoais facultados à Câmara Municipal da Praia da Vitória 
pelos requerentes destinam-se apenas à instrução do s processos no âmbito 
do presente Regulamento, podendo ser facultados às entidades 
fiscalizadoras, por força de disposição legal. 
2. Nos termos da lei, os requerentes podem solicita r, à Câmara Municipal 
da Praia da Vitória, o acesso ou retificação dos se us dados pessoais. 

Artigo 11.º 
Dúvidas e omissões 

Cabe à Câmara Municipal resolver todas as lacunas e  omissões relativas 
à interpretação e execução do presente Regulamento.  

Artigo 12.º 
Revogação 

A entrada em vigor do presente Regulamento revoga a  proposta N.º I-
CMPV/2015/1344, aprovada pela Câmara Municipal da P raia da Vitória a 24 
de novembro de 2015. 

Artigo 13.º 
Entrada em Vigor 

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguin te ao da sua 
publicação no Diário da República. 

ANEXO I 
[FICHA PARA ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIOS SOCIAIS] 

ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DA PRAIA DA VITÓRIA 
Data: ___/___/___ 
Nome do Bombeiro(a):  _____________________________ ________________  
Data de Ingresso na AHBVPV:___/___/___  N.º Mecanog ráfico:  
Categoria:  _______________  N.º Identificação Fisc al:  ____  
Morada: ___________________________________________ ________________  
Código Postal:  ____________________  



N.º Cartão Cidadão:  ______  Data de Nascimento: __ _/___/___ 
Contacto:  _________________________   
Benefícios Sociais a que se candidata:  
__ ________________________________________________ ________________  
__ ________________________________________________ ________________  
__ ________________________________________________ ________________  
__ ________________________________________________ ________________  
 
  __________________________   ____________________ _______  
Associação Humanitária de Bombeiros     Bombeiro(a)  Candidato(a) 
Voluntários da Praia da Vitória                
 
 
Município da Praia da Vitória, 28 de janeiro de 202 1. 
 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal, 
 
 
 
 

Tibério Manuel Faria Dinis  


